MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
MINISTERIO PUBLICO MILITAR
Conselho Superior

Resolucéo n°© 39 /CSMPM, de 17 de margo de 2003

Dispbe sobre o Procedimento de
Diligéncia Investigatéria Criminal -
PDIC,

no Ministério Publico Militar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTERIO PUBLICO MILITAR, no uso das atribuicdes
gue lhe sdo conferidas pelo artigo 131, inciso I, da Lei Complementar n® 75/93, de 20 de maio de 1993,
considerando o disposto nos artigos 127 e 129 da Constituicdo da Republica, bem como os artigos 6°, 7° e 8°
da citada lei, e em face da necessidade de regulamentar o Procedimento de Diligéncia Investigatoria

Criminal no ambito do Ministério Publico Militar,
RESOLVE:

Art. 1° O Procedimento de Diligéncia Investigatéria Criminal - PDIC, providéncia de
natureza administrativa prevista no art. 8°, inciso V, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993,
podera ser instaurado de oficio, mediante representacdo, noticia da ocorréncia de fato ou qualquer outro

objeto da competéncia do Ministério Publico Militar, para averiguacéo e exercicio de suas atribuices.

Art. 2° As representaces, pecas de informacao e noticias-crime recebidas na Procuradoria da
Justica Militar serdo protocoladas e distribuidas, certificando-se a Secretaria se consta registro do mesmo
assunto no Ministério Pablico Militar, devendo o Orgéo designado emitir pronunciamento inicial no prazo

de quinze dias.

Paragrafo Unico — Nos demais casos de instauragédo do PDIC ex officio, 0 Membro que instaurar

adiligéncia devera presidir a investigacéo, por prevencao, operando-se a devida compensacao.



Art. 3° O Procedimento de Diligéncia Investigatéria Criminal, presidido pelo representante do
Ministério Publico Militar, sera instaurado por despacho fundamentado, autuado e registrado em livro

préprio.

§ 1° - O Despacho de abertura conterd os dados bésicos sobre a noticia do fato, a hipotese de

infracdo penal, e a designacao de Secretario, o qual prestara o compromisso de sigilo.

§ 2° - Ao Orgdo designado cumprira colher as provas necessarias ao esclarecimento do fato e

formacéo de sua conviccéo.

8 3° - As diligéncias, inquiri¢gdes e atos de investigacdo serdo formalizados por termo nos
autos, e as folhas numeradas e rubricadas pelo Secretério, constando os termos de juntada de documentos,

concluséo ao Membro, certiddo de cumprimento de despacho, recebimento e remessa.

§ 4° - As comunicagdes e as denuncias verbais apresentadas a Procuradoria serdo reduzidas a

termo, protocoladas e encaminhadas a distribuicao.

§ 5° - As diligéncias e atos que devam ser realizados fora dos limites territoriais do Orgéo
investigante poderdo ser deprecados a Procuradoria da Justica Militar do local ou a outro Orgdo do

Ministério Publico dos Estados e da Unido.

§ 6° - Para a instrucéo do PDIC, o Orgéo podera usar os instrumentos de investigacao previstos

no Art. 8° da Lei Complementar n.° 75/93.
8 7° - Quando se tratar de fato da competéncia originaria, a iniciativa de instauracéo cabera ao
Procurador-Geral da Justica Militar, podendo designar um Subprocurador-Geral da Justica Militar para

presidir o PDIC.

§ 8° - Quando for necessario, os Orgdos de uma mesma Procuradoria poderdo agir em

conjunto, atribuindo-se a presidéncia do procedimento ao Membro a quem couber por distribuicéo.

8 9° - Quando a ocorréncia se referir a fato cujo &mbito esteja afeto a mais de uma Procuradoria
da Justica Militar, a investigacdo podera ser promovida em conjunto, sob a presidéncia do Membro de cargo
mais elevado ou mais antigo na funcao.

§ 10 - Dos atos de instauracdo e de arquivamento, dar-se-a ciéncia aos interessados.

Art. 4° Para a instrucgio do Procedimento de Diligéncia Investigatoria Criminal, o Orgdo podera:



I - colher provas, promover diligéncias e inspecBes necessarias aos esclarecimentos dos fatos
objeto da investigacéo;

Il - requisitar certiddes, documentos, informac8es, exames ou pericias de érgdos publicos e
informac0des de entidades privadas;

11l - designar servidor para cumprir diligéncias ou atos necessarios a apuracao de fatos;

IV - requisitar apoio da policia judiciaria ou preventiva.

Paragrafo Unico — As requisicdes e solicitagdes destinadas a Ministro de Estado, Comandantes
de Forca, Membros do Poder Legislativo Federal e de Tribunais Superiores serdo enviadas através do

Procurador-Geral da Justica Militar.

Art. 5° O Procedimento de Diligéncia Investigatéria Criminal devera ser concluido no prazo de

noventa dias, admitida prorrogacéo por trinta dias, proferindo-se despacho fundamentado.

Art. 6° Concluida a investigacdo, o Orgdo oficiante elaborara Despacho circunstanciado e

fundamentado de:

I - Arquivamento na Procuradoria;
Il - Necessidade de abertura de IPM;
11l - Ajuizamento da acédo penal militar;

IV - Remessa a outro Orgéo do Ministério Publico ou de Justica.

§ 1° - Na hipétese de se decidir pelo arquivamento judicial, o requerimento para autuacéo,

registro e distribuicdo do PDIC na Justi¢a Militar, sera simultaneo & promocao de arquivamento.

§ 2° — Os Autos do PDIC devem acompanhar obrigatoriamente a requisicdo de Inquérito

Policial Militar.

Art. 7° No caso de arquivamento no Orgéo de origem, sera feita a remessa dos autos ao
Procurador-Geral da Justica Militar, no prazo de oito dias, que os encaminhara & Camara de Coordenagéo e

Reviséo para manifestacéo.

Art. 8° As investigacGes em procedimento arquivado somente poderdo ser reiniciadas diante

de novas informacdes ou provas.

Art. 9° Deverdo ser assegurados os direitos a intimidade e a vida privada, bem como o sigilo

das informacdes e dados de investigacao.



Art. 10 Os Autos de Procedimento de Diligéncia Investigatéria Criminal ficam sujeitos a atividade

correicional da Corregedoria-Geral do Ministério Publico Militar.

Art. 11 Os procedimentos investigatérios arquivados nas Procuradorias da Justica Militar em

data anterior a publicacdo desta resolucédo, e que ndo tenham sido submetidos a verificacédo correicional,

deverdo ser remetidos ao Procurador-Geral da Justica Militar no prazo de oito dias, para os fins do contido

no art. 7°.

Art. 12 Fica instituido o Mapa Mensal especifico, elaborado nos termos do art. 8° da Resolucao

n° 18/CSMPM, a ser remetido a Corregedoria-Geral até o dia 10 do més subsequente.

Art. 13 Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia — DF, Sala das Sessdes do CSMPM, em 17 de mar¢o de 2003.
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